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e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 13 de Se-
tembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Junho
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — A Oficial de Justiça, Rute Pereira.

Aviso n.º 3138/2006 — AP

O Dr. Luís Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 99/05.3TAABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido António Có, filho de Pascual Có e de Ntemira M. Baude,
nascido em 23 de Outubro de 1962, solteiro, com domicílio no Edi-
fício Arcadas de São João, 1.º, fracção Bq, 8200 Albufeira, por se
encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, previsto
e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 18 de Ou-
tubro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Junho
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — A Oficial de Justiça, Rute Pereira.

Aviso n.º 3139/2006 — AP

O Dr. Luís Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 14066/02.5TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Nelson Reis Matilde, filho de António Matilde e de
Maria de Lurdes Reis Barão, de nacionalidade portuguesa, nascido em
25 de Novembro de 1974, casado, titular da identificação fiscal
n.º 196774772 e do bilhete de identidade n.º 10365742, com domicí-
lio na Urbanização Carrasqueira, lote 14, rés-do-chão, 8365 Algoz,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo e 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91 de 28 de Dezembro, por despacho de
27 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por pres-
crição do procedimento criminal.

28 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — O Oficial de Justiça, Carlos João Ribeiro Goulão.

Aviso n.º 3140/2006 — AP

O Dr. Luís Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 16/96.0TAABF, pendente neste Tribunal contra
o arguido Jorge Martins de Oliveira, filho de Augusto Guedes de Oli-
veira e de Rosa Martins Moreira, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 9 de Maio de 1957, casado, com domicílio na Alhadas de Cima,
Figueira da Foz, 3080 Figueira da Foz, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91 de 28 de
Dezembro 313.º, n.º 1, do Código Penal praticado em 15 de Setembro

de 1994, por despacho de 27 de Junho de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por despenalização do crime por que vinha acusado.

29 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — A Oficial de Justiça, Rute Pereira.

Aviso n.º 3141/2006 — AP

O Dr. Luís Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 211/05.2GBABF, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Tânia Cristina Bastos Canelas, filha de Joaquim Bento
Serrano Canelas e de Maria de Fátima Bastos Canelas, natural de Por-
tugal, Évora, Sé e São Pedro, Évora, de nacionalidade portuguesa, nas-
cida em 24 de Abril de 1980, solteira, gerente do comércio retalhista,
titular do bilhete de identidade n.º 12921190, com domicílio nos Apar-
tamentos Choro Mar, Bloco 3, 109, 1.º, direito, 8200 Albufeira, por
se encontrar acusado da prática de um crime de injúria agravada, pre-
visto e punido pelos artigos 181.º e 184.º do Código Penal, praticado
em 17 de Fevereiro de 2005, um crime de resistência e coacção sobre
funcionário, previsto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal, pra-
ticado em 17 de Fevereiro de 2005, um crime de ofensa à integridade
física qualificada, previsto e punido pelos artigo 146.º e 132.º, n.º 2, do
Código Penal, praticado em 17 de Fevereiro de 2005, um crime de
ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do Código Penal, prati-
cado em 17 de Fevereiro de 2005, foi o mesmo declarado contumaz,
em 27 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresenta-
ção ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte
e suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — O Oficial de Justiça, Fernando José Martins dos Reis.

Aviso n.º 3142/2006 — AP

O Dr. Luís Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 751/05.3TAABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Marciolinio Martins Pereira Neto, filho de Valdemar
Martins Pereira e de Maria Ilza Pereira, natural de Brasil, de naciona-
lidade brasileira, nascido em 6 de Março de 1966, casado, com domi-
cílio na Apartado 293, Albufeira, 8201-904 Albufeira, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Junho de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, nomea-
damente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e suas
renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — O Oficial de Justiça, Fernando José Martins dos Reis.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 3143/2006 — AP

A Dr.ª Patrícia Malveiro, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal




